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3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 009/2018, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA  E A EMPRESA SELBETTI GESTÃO DE 

DOCUMENTOS S.A 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ n.º18.715.409/0001-50, sediado à Av. VIII, n.º 50, 

Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo Sr.Secretário Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas,  Sr. THOMÁS LAFETÁ ALVARENGA, portador do CPF n° 056.265.126-83, pelo Secretário 

Municipal de Educação, Sr. ERMELINDO MARTINS CAETANO, portador do CPF n°696.169.306-72 e 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ n.º 11.285.036/0001-85, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ, 

portadora do CPF nº 683.673.416-00, todos no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

Municipal nº 3.338/2018, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa SELBETTI 

GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A. com sede Av. Getúlio Vargas, n°408, Bairro Centro, CEP: 8202-000, 

Joenvile/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 83.483.230/0001-86, neste ato representado pelo Diretor Executivo 

Sr. JOSÉ NAURO SELBACH JUNIOR, CPF nº003.459.509-09, denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2018,  Processo Adesão à 

Ata de Registro de Preço nº 001/2017,   elaborado conforme o disposto na Lei Federal n.º 10.520/02, bem 

como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 24,8389% do valor global do contrato, tendo 

em vista  a necessidade de acréscimos quantitativos conforme descrito abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÊS 

 

VALOR 

ANO 

1 

Impressora Laser 

Monocromática A4 -  grande 

porte 

Unidade 7 56,09 392,63 4.711,56 

2 Impressora Plotter AO Unidade 1 706,41 706,41 8.476,92 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Nauro Selbach Junior.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
DANIELA MARIA QUINTINO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3E2D-F317-41AA-8797.
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3 

Multifuncional 

Monocromática A4 - Médio 

Porte 

Unidade 20 127,50 2.550,00 30.600,00 

5 
Estimativa Produção 

Monocromática Mensal 
Unidade 330.000 0,017 5.610,00 67.320,00 

6 
Estimativa Produção Color 

Mensal 
Unidade 4.000 0,157 628,00 7.536,00 

7 
Estimativa Produção Metro 

Linear Mensal 
Unidade 50 2 100,00 1.200,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1. O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 119.844,48 (Cento e dezenove mil, oitocentos e 

quarenta e quatro  Reais e quarenta e oito centavos) de que trata a cláusula primeira do presente termo. 

Parágrafo Único – Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato nº 009/2018, 

cujo valor global originário é de R$ 482.497,32 (Quatrocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e 

noventa e sete Reais e Trinta e dois centavos  passará para o valor global de R$ 602.331,80 (Seiscentos e 

dois mil, trezentos e trinta e um Reais e oitenta centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta da seguinte dotações 

orçamentária:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

ÍTEM 01 – Multifuncional monocromática A4 – Médio porte (2 unidades) 

ÍTEM 02 – Impressora plotter Ao (1 unidade) 

ÍTEM 03 – Multifuncional monocromática A4 – Grande porte (4 unidades) 

ÍTEM 06 – Estimativa produção color mensal =  (Qtde mês = 4.000) 

ÍTEM 07 – Estimativa produção metro linear =  (Qtde mês = 50) 

 

MANUT.SEC. MUN. DE ADM. EGESTÃO DE PESSOAS 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Nauro Selbach Junior.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
DANIELA MARIA QUINTINO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3E2D-F317-41AA-8797.
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02.007.0001.04.122.2001.2029 

 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 100    FICHA: 157 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ÍTEM 05 – Estimativa produção monocromática mensal (Qtde mês = 250.000) 

MANUT. FUNC. ESCOLAS MUNICIPAIS 

02.009.006.12.361.2038.2165   

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 101    FICHA: 357  

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM 01 - Multifuncional monocromática A4 – Grande Porte (5 unidades) 

MANUT.AMPL. E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA DO SUS 

04.001.001.10.302.2051 2221 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

> UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO            FONTE: 159    FICHA: 1050 

> HOSPITAL MUNICIPAL                                        FONTE: 159    FICHA: 1050 

 

ÍTEM 03 – Multifuncional monocromática A4 – Médio Porte (16 UNIDADES) 

MANUT.AMPL.E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO SUS 

04.001.001.10.301.2049 2463 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

> UNIDADES BASICAS DE SAUDE    FONTE: 159    FICHA: 996 

 

ITEM 05 - Estimativa Produção Monocromática Mensal – (QTDE MÊS = 44.400) 

MANUT.AMPL.E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO SUS 

04.001.001.10.301.2049 2463 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

> UNIDADES BASICAS DE SAUDE FONTE: 159 FICHA: 983 

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Nauro Selbach Junior.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
DANIELA MARIA QUINTINO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3E2D-F317-41AA-8797.
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ITEM 05 - Estimativa Produção Monocromática Mensal – (QTDE MÊS = 35.600) 

MANUT.AMPL. E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA DO SUS 

04.001.001.10.302.2051 2221 

3.3.90.39.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

> UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO FONTE: 159 FICHA: 1036 

> HOSPITAL MUNICIPAL FONTE: 159 FICHA: 1036 

 

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, são assinados pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santa Luzia, 19 de outubro de 2020. 

_________________________________ 

THOMÁS LAFETÁ ALVARENGA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

_________________________________ 

ERMELINDO MARTINS CAETANO 
Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

_________________________________ 

NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOMÉ 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

_________________________________ 

JOSÉ NAURO SELBACH JUNIOR 
Contratado/Representante Legal 

 

Testemunhas: 1-                                                         2-  

ERMELINDO MARTINS 
CAETANO:69616930672

Assinado de forma digital por 
ERMELINDO MARTINS 
CAETANO:69616930672 
Dados: 2020.10.22 10:22:37 -03'00'

THOMAS LAFETA 
ALVARENGA

Assinado de forma digital por 
THOMAS LAFETA ALVARENGA 
Dados: 2020.10.22 10:24:06 
-03'00'

Este documento foi assinado digitalmente por Jose Nauro Selbach Junior.  Este documento foi assinado eletronicamente por 
DANIELA MARIA QUINTINO. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3E2D-F317-41AA-8797.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3E2D-F317-41AA-

8797 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: 3E2D-F317-41AA-8797
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